
MUNICÍPIO DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DE.CREIQJÜ_0.I6Z2Ü2.3

ARRF CRÊonO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DA

nUTRAS PROVIDÊNCIAS

0 Prefeito do Município de Iporã. Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe

conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n® 1797/2022, de 16/12/2022, publicada no Órgão

Oficial do Município ●Diário Oficial dos Municípios do Paraná", em data de 19/12/2022, edição de n® 2669, resolve;
Art. 1® - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito

Adicional Suplementar, no valor de R$ 109.810,00 (Cento e nove mil. oitocentos e dez reais), destinado a tender
despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue discriminado:
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IPQRÃ
08. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
08.12. ENCARGOS PREVIDÊNCIÁRIOS
041220032.2.090000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FAPESPI
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
298 FONTE: 040 Regime Próprio de Previdência Sociai
SOMA
TOTAL

RS 109.810,00

109.810,00
109.810,00

R$
R$

Art. 2® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s} gerado(s) pelo que determina
Artigo 1® deste Decreto decorrerá(ão), por Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias

das fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es), conforme demonstrado abaixo:
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IPQRÃ
.SLJPFRÁVrr FINANCEIRO
FONTE: 040 Regime Próprio de Previdência Social
SOMA
TOTAL

O

109.810,00
109.810,00
109.810,00

Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

RS
R$
R$

em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de julho do ano de

dois mil e vinte e três.
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CONSORClO INTERMIINICIPAL DE SAUDE DA REGIÃO
DA AMCESPAR

RESOLUÇÃO 182/2023

A Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde  - CIS Amcespar,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE,
A Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde  - CIS Amcespar,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias,Art. 1° - CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE

SAÚDE a funcionária ALEXANDRA CARNEIRO, durante o período
de 11/07/2023 a 12/07/2023, conforme atestado médico apresentado

pelo servidor.

RESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE a funcionária CINTIA MARKOVICZ VISINONI, durante o

período de 21/07/2023 a 21/07/2023, conforme atestado médico
apresentado pelo servidor.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as

disposições contrárias,

Art. T - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as
disposições contrárias.

Irati, 24 de julho de 2023.

CLEONICEAP. KUFENERSCHVCK
Presidente do CIS AMCESPAR

Irati, 24 de julho de 2023.Publicado por:
Daniele

Código Identiflcador:C587D2B3 CLEONICEAP. KUFENER SCHUCK
Presidente Do CIS AMCESPAR

Publicado por:
Daniele

Código Identificador:DF29E8D9

CONSORClO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REGIÃO
DA AMCESPAR

RESOLUÇÃO 180/2023

CONSORClO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REGIÃO
DA AMCESPAR

RESOLUÇÃO 183/2023

A Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde  - CIS Amcespar,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE a funcionária SILVANA LUIZ DOS SANTOS, durante o

período de 14/07/2023 a 14/07/2023, conforme atestado médico
apresentado pelo servidor.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as

disposições contrárias.

A Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde  - CIS Amcespar,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE,

Art. r - CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE a funcionária JOSELI BORGES DE SOUZA HEIMOVSKl,

durante o período de 21/07/2023 a 21/07/2023, conforme atestado
médico apresentado pelo servidor.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as

disposições contrárias.

Irati, 24 de julho de 2023.

CLEONICEAP. KUFENER SCHUCK
Presidente do CIS AMCESPAR

Irati, 24 de julho de 2023.Publicado por:
Daniele

Código Identificador:0CA088D8 CLEONICEAP. KUFENER SCHUCK
Presidente do CIS AMCESPAR

Publicado por:
Daniele

Código Idcntificador:19FDABF4

CONSORClO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REGIÃO
DA AMCESPAR

RESOLUÇÃO 181/2023

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

A Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde  - CIS Amcespar,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias.

RESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE a funcionária CINTIA MARKOVICZ VISINONI, durante o

periodo de 20/07/2023 a 20/07/2023, conforme atestado médico
apresentado pelo servidor.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 076/2023

ARRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as

disposições contrárias.
O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n° 1797/2022, de 16/12/2022, publicada no

Órgão Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná”, em data de 19/12/2022, edição de n° 2669, resolve:
Art. 1° - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
109.810,00 {Cento c nove mil, oitocentos e dez reais), destinado a
tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade
com 0 que segue discriminado:
FUNDO DF. APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES PIIBLICOS DE IPORÃ

Irati, 24 de julho de 2023.

CLEONICE AP KUFENER SCHUCK

Presidente do Cis Amcespar

Publicado por:
Daniele

Código Identificador:D5D9D873

101wvvw.diariomunicinal.com.br/amn
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3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA.
50 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
041280008.2.007000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
3.3.90.47.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E

R$3.241,00

59 FONTE: 504 Outros Royalties e Comp Financ e Patrim Não
Previdenciárias

03.03. ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220005.2.011000 MANUTENÇÃO DA FUNERARIA
MUNICIPAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA.

R$ 2.000,00

CONTRIBUITIVAS.

,RS 1.100,00

08. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
08.12. ENCARGOS PREVIDÊNCIÁRIOS

041220032.2.090000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
FAPESPI
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA

298 FONTE: 040 Regime Próprio de Previdência Social
SOMA..
TOTAL

Art, T - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)

pelo que determina o Artigo 1° deste Decreto decorrerá(ão). por
Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das
fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es),
conforme demonstrado abaixo:
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO_S
SERVIDORF-S PÚBLICOS DE IPORÃ
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 040

RS 109.810,00

RS 109.810,00
RS 109.810,00

PrevidênciaPróprio deRegime
Social ....RS 109.810,00
SOMA ...RS 109.810,00
TOTAL  RS 109.810,00

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do
mês de julho do ano de dois mll e vinte e três.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

67 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
■RS 76.341.00SOMA

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
121220034.2.028000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA FÍSICA RS 25.000,00
2714 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à
Educação
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA
83 FONTE; 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
123610010.2.019000 MANUTENÇÃO DO
ESCOLAR MUNICIPAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

T

PESSOA FÍSICA
2690 FONTE: 3136 CV.SEED/Transporte Escolar Ex.Anterior(es)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

,R$ 22.718,82

PESSOA FÍSICA

,R$ 25.000,00

TRANSPOR

,R$ 6.000,00

E

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:9D47C3D0
2617 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à
Educação
123610010.2.021000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

,R$ 80.000,00PESSOAL CIVIL.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO 055/2023 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

ARRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

103 FONTE; 102 FUNDEB 30%PROVIDENCIAS
CONTRIBUIÇÕES3.1.91.13.00.0000

PATRONAIS
106 FONTE: 102 FUNDEB 30%
123610010.2.022000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00.0000
CONSUMO

DEMATERIAL
,R$ 180.000,00

111 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
2715 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à
Educação
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

,R$ 6.000,00

,R$ 25.000,00

RS 30.000,00

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n° 1797/2022, de 16/12/2022, publicada no
Órgão Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná”, em data de 19/12/2022, edição de n" 2669, resolve:
Art. 1“ - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
3.096.384,80 (Três milhões, noventa e seis mil, trezentos e oitenta e
quatro reais e oitenta centavos), destinado a tender despesa(s) da(s)
seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue
discriminado:
02. PODER EXECUTIVO
02.01. gabint;te do prefeito
041220002.2.002000 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO 114 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
123650011.2.018000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
ENSINO INFANTIL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

RS 27.000,00PESSOA FÍSICA

PREFEITO
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA FÍSICA
20 FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 16.0QQ.QQ
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA
PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

DIÁRIAS
...RS 5.000,00

32 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA FÍSICA
36 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SERVIÇOS

RS 16.000,00

PESSOAL3.3.90.14.00.0000
CIVIL

RS 15.000,00

TECNOLOGIA DADE3.3.90.40.00.0000

137 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ●
PESSOA JURÍDICA ,R$ 10.300,00
139 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
123650011.2.061000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
FUNDEB - ENSINO INFANTIL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

,R$ 50.000,00PESSOAL CIVIL.
142 FONTE: 102 FUNDEB 30%
3.1.91.13.00.0000
PATRONAIS
144 FONTE: 102 FUNDEB 30%
123650029.1.018000 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEMEl
RECANTO DOS PEQUENINOS

CONTRIBUIÇÕES
R$6.000,00

.RS 50.000,00INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
38 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
061820004.2.010000 MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL
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